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oFÍcro N" t72l 20/24 PMS/ADM

Salmourão, 25 de Novembro de 2.024.
A.
-cÂl4ARA MJNrcrPÀL DE sArMounÂ,o
SALMOURÀO - ESTÀDO DE SAO PAULO.

REF. REsposrA - orÍcro NUMERo 69/2024 - cMs - psc

Senhor Presídente.

Em resposLa ao Ofício Número 69/2024 - CMS-PSC, devidamente
protocolado junto a Prefeitura Municipal de Salmourão, vimos através
do presente, informar o qu€ segue:

I - Em resposta ao Item 1. existe dentro da Lei Orçamentárla
para 2025 a Programação Financeira e Orçamentária tendo como objeto a

contratação de estagiários, tanto na categoria 3. 3. 90. 36 - Outros
Serviços Terceiros - Pessoa Fisica (Principal) com Desdobro 1 -
Estagiário, no caso de Contratação de Pessoa Física. No caso de
Contratar uma Empresa para Gerenciamento a Cateqoria é 3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica;
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II No que se relaciona ao
analise minuclosa para aplicação da norma
renuncia de receita;

Item 2,
tendo em

taf medida requer
vista tratar-se de

III Em relação ao Item 3, toda documentação foi
apresentada junto a Defesa Civil do Estado, sendo que o órgão aprovou
o Projeto de Engenharia estando aguardando a assinatura de convênio
junto ao Governo do Estado de São Paulo, assim que for assinado será
encaminhado Projet-o de Lei especifico para a Câmara Municipal de
Salmourão, ou seja o Governo do Estado vai repassar os recursos para
construção da ponte localizada no Bairro Santa Lídia, cabendo ao
Municipio uma contrapartida de 5% (cinco por cento) do valor da obra.

Sendo o que tinhamos
informações complementares que
reiteramos votos de estima e cons

para o momento e pronLos a
necessarlas /

ra
se ftze

fornecer
desde já

Respeitosamente,

INA GÀBÀU =
Prefeita

Excelentíssimo Senhor
!{ESLEY BÀRBOSA
DD. PRESIDENTE DÀ CÂUANE MUNICTPA], DE SÀLMOUR.ã,O.
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